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"soü criança hoje
sou adolescenúe hoie
assim mercço ser trahdo
se acreditas no futuro t'

Quero minhe Femilie é hoje,
o futurc é hojc e hoje é quem vei

determiner o emenht- r.hlr em-Íetn

"Nio modde e criença nor moldes
do eduho que você gorterie de ser,
dc não cristc dentro de globdizeçlo"

VAMOS TAL\R DE FOS§IBILIDADES!
Exirte hoje ne socicdede dgunr conotnso na rociedrde e qre @e scninem dc ncfencncie
uqevês que r crise devdoru chcgou a um nívd intoleúve{ prn r es@ie humanr.
l" - I)dco é que e cspécie humene nrsoeu prÍr ser feliz, e essr é r butce constentc de todos
nrfo.
2"- A eopécie humane se orgenize cm glupo c chememoc essc grupo de femílie.
f,- Tode Criençe úem o direito de rercriedo no scio de ume femíIie quGsc rmem,
4"- A pobneza á fome, doençes, enelfabctismo e dcrcspero são os principeis inimigo dec
criançeo femilies,
os rRATArx)s Qun vÃo NoRTEANTp o coNCTNso No MrrNDo soBRE A
cRraNÇA E O NX)L,ES(ENTE.
- Conveuçio de Nove Yolt sobrc or direitos dr criençe
Um de scut Conridcrendo, diz que: de ecordo oom o pnoclemado ne crrte das Neçõcr
Unides , e liberdadg e Jusüçe r p.z no mundo re fundemcntam no reconhecimento de
dignidede inerettc c dor direitos iguris e inelienáveis de todor oa mcmbrcs da femilie
humtne.
Reconhcccndo quc ar Neçõcs Unides prochmerem e acordenm ne Declereçío Univend
dor Dineitm Humenw e nos prctos Internecionris de Direitos Eumrnor que toda pcrsor
posrui todor os dircitos e libedede nelcc enunciedoc, sem dbtinçio dc qurlquer nlturezr,
rcie de rlrç. 

'cor, 
scxo, idiomr, crcnçr, opiniío política ou de outre índole, origem necionel

ou sociel, poriçio econômica, nlscimento ou qualquer outre condiçío;
RccoÍdrndo quc e Dochraçío Univenal dos Direitos Humanoa l3 Nações Unidrs
pnocllmerem que r infinch úcm dircito r cuftledor e essistêncie espccieis.
Convencfolu de quc 

" 
1"6flirr Gomo grupo fundementrl de socicdede e eurbiente natural

prr. o ercscimcnto c bemstr de todos (N retrs membroa, e em perticuler drs criançrs
devc rccebcr e preteçío e arsirtônch neccrúrirs e Íim de poder essumir plenemenúe suer
rcrponsebilidedcs dentno de comunidede .
As orglniuçiires pdrs direiúoc [nmrr6r3 c de defere de criençe e de femflie desde dr
dccleraÉo de gcnebre em lX24 vem drndo prsror cm busce do conrenso da humenidade
em torno garenúir que o cidedlo ser üumeno cnercer considerendo e pez como principio
univcrrel pln gtnntia de fdicidede.

O BRASILASSINA TODOS OS TRATAIX)S SOBRT A INI'ÂNCIÀ
Em l9tt ertebdcce Gomo oonscúso em constituiçto fedenl no rrtigo 22Íi qae diz: A femflie
bero de rocicdedc' tem especid pmtoçIo do Estrdo
& 4- Entcnde sc, trmbém ,GDmo enffiedc femilier e comnnidedc fomredr por quelqucr
dos prir e scur dcrccndentcr.
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& 7- Fundedo nos princípios de dignidede dr pesroi humrne e de petemidede
relponróvel' o plenejrmento é livrc decisio do casel, competindo eo Ested-o propiciar
nscunxlt cducecioneir e científicos prre o exercício de dirritq vedede quelquer forme
coerritive por peÍe de inrtituiçõcr oÍicieis ou privades.
& t- E trdo itsqgunrá e essistôncia á fimílie nr pcrsor de crdr um dos quc r integrem,
criendo meclnimo prrle coibir r üolêncie no âmbito de sues Ídiç5cú"
Artigo 227 qurc dh: É dcver de femflir, dr socicdade e do Estrdo es§cgn6r í criença e eo
edolescente,com ebtolutr prioridrdg o direito á vide, á seúdq á elimcntrçio, á educeção,
lo hzer, á profissiondizeçio, í cultun, á dignidede, eo respeito, í liberdede e á
convivêncie femilirr c comunitíri& dém dc colocíIos e sdvo dc todo e forma de
negligencie, dircriminrÇío, erplonção, violêncie, cnreldede e opreerío.
O E§tedo pnomover{ pmgnmrs dc esdstência integrel á srúde de Criançe c do
rdolesccntc.
Como podemos obrover todrs es litentuns vivides pde humenidrde eté agora nem umi
ddr§ c:onrcgucm ncgü e femílie como um dor glrpor viável ne mciedede quendo treúe drs
nilrçõcs do inicio de vide de erpéciehumene.

o o0N§ELEO MTINTCIPAL IDO DTBDITOS rDÂ CRIANçA E rDO AIX)LE§CENTE rDA CIDATDE rrE §ÃO
PAI]LO
Ne sue scgunda gcrtio rpôr reflerio cm torno de situeçio drs Crienças e oc edolcsccntc§
quc estão nts ruis da cidede optou por implenter como polítice púbtice de etendimento eos
meninos qre se encontrem em situeçio de risco pessoel e sociel um progrrma de orientaçâo
e epoio rócio femilirr entendendo que o prpd instiúucionet do CMIrcA é de promoveÍ a
democrecie perticipetive c por tento o etendimento e populeçlo deve pnomover sue famíIir
perr supcnr It diÍiculdedeg tcndo o cuidado pere nío etcnder e criençe e ebandoner e
femilie isso é o PROASF que pnopõc r protçio integrel oomo met& fazendo I oom um
conjunto articuledo de açõcs no município onde todor os serviços públicos sejam colocedos
e disposiçío drs frmflias de fome que es pcsr{D$r sintem rcspontível pdo reniço príHico e

e educeçio c culture oomo penccbe a seúde e essirtêncie mcial

Ncste spccto o, consdho municipel eo pnopor que criençes e edolesccntes em situeçio de
rirco pecsoel e sociel reje atendido em sur comunidrde de origem ou o meis pnóímo
porsÍvel dde nío ectemos falendo de etender rimplesmenúe oo mcninoo de ma estemos sim
prcpondo ume intcnençio ne vide de femflie de fome que o estrdo pnomovr sim cstr
femíIie ptm cnoonúrer seídes prre r$umir e patemidade nesponsívet de seus lilho não
permitindo que o município cheme pen dm e eteme rerponsebilidrde de cuider destc
cidadio, eütude que erúí imptícite quendo o município concentre o atendimento e
populaçio de me no ccnüt de cidede eo invér de iazar iruo nr comunidadc dc origem des
femíIies pnomovendo e porsibilidade de comunidede prrticiper nes possibitidedes de
correção de situeçto hore eprccentede

Quendo felemoc do conjunto rrticuhdo de eçõcr cstrmor intendendo quc o podcr prúblico
municipd é e prcfcitun etrrvós dc todes es recreteries cncerrcgrdes pclo prefeito por
forçe de lei perr crGcnter:em or scniços de primeire neccrsidrde no munfr:ípio c por isso o
CMDCA eo ddiberer por ccse política de etendimcnto de entendeu quc por forçe de
legrlidedc todoc or órgãos da administreçío envolvidor com rmponnbilidade com o tema
prioridedc ebcolutl autometicamentc deveriem se adcquercm e parr o atendimento o
dispositivo leget
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Olhemos entio o etendimcnto e criençe c o edolecccnte em situação dc rirco pcssoal e sociel
colno ülnx nccslsidede de garenties dc dirciúos perrnrtrcnte prccisemos lcrrar em conte quc
os seniços cstão dividido em vários pcdeços ne srúdc, Educeçío, culture, hebihdo e
todas necersidedc cada ume ccte sendo atendido em locel diferente oom comportemcnts
difcrente cmbore seie scniço publico pere prester o etendimento es vezusl mesml pcs§oe

O Qt'E É NEOE DE ÀTEIIDII.íENI1o DENTRO DO PRO.àSF.

À rede de atendirrento a criança e o adolescente reconlrecida pelo
clrDGA deve sêr apropriada a no\ra ordem institucionar que
sigmifica em prineiro lugar rralorizar a paternidade reeponsável
rla CrianF ê do adolescente pela cmtrnidade de origem da mema.
AUÀt À DIFERENçÀ EIITRE O PROâ§T'g E À POLTTICÀ ÀlUÀL DE
ÀTEIIDIMENTO As cRrÀt{ÇAs EM srrrÀçÃo DE Rrsco r{À crDN)E DE sÃo
PÀI'IO

À diferença á que temog aesj.etido entidades atendendo a Crianga
e ss Ter condição dê acoq>anhar a famÍIia para ê a1rciar naa
necessidadêe indispenaável para quê a criança seja atendida comc)
algruân quê pêrtence rma comunidade ,rrrra famíria e quê a ajuda do
çro\rerno aeruê para suprir r[r dos mmentos de dificrrldade da lridâ
da famllia Gt êsae rêcurao derre ser utilizado para prorcver ê§Ba
familia para não ae transfomar @ um dependente eterno do
eetado. o quê o PR0ASFE propõe ê que é nove na trrclítica de
atendinpnto a Criança e adolesente na Cidadê dê São Paulo: O
atendimnto integrrado, rralorizando aggim os lrêeuraoa priblicos e
não 1>eraitindo a sobreposição de recursos para atender a mêsma
pêaaoa Valorização dâ cmtrnidade dê origem não peroitindo a
crÍança deire de sêr reconhecida pela sua cmunidade dê origrem,
o que acontece quando retirarce e criançla dê sua cqaunidade e
abrigiamoe Por Eedida judicia]. êrn outra oquunidade Precigarrcs
rralorizar aa entidades de atendirento a criança corc uma
iniciatirra da cmunidade ê que ten papêl definido alteração do
quadro atual da cmtrnidade que propõe ê não de gubstituição da
raqronaabiliàà do enici1Éo rE ataodcr a poprleção quê &Ilcod. doa aarrriço
públ.ico dÊ qudiôdÊ. DrtmfçÀ EEBE o ,UIUAL E O pBOÀAt.t
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NESTE
QUADROA
FOLITTCÀ
ÜÍUDACOMO
SECRETARIO
DO BEM ESTA
SOCIAL
Ntn É Potítlca
Do MunicÍpÍo E
§mDo
Secretar:lo,
crada secrúarlo
decüde com seus
a§§eúsorcs 0 {ue
Íezet sem
perceber o qm o
outros
secreterio cstr
farcndo

SAI'DE HABITAÇÃO

CII/ÍDCA

ErrucAçÃo Exemplo do atual
modelo de
atendimento

Assistencialismo
scm cidrdrnir

OUTR.AS
§ECRETARIA§

ESBORTf,S

Cl)N§EIJIO
TTITELAR

CTILTI]RA

Assisúêncie
locid
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SecrtÍelie
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hrüüÉo

htrnrLrfilrÉo

MilnCrrqtsrío

Prcftfunfrmçrc
C-rrrrínddpcl
Clt.dalr

DrcftíÚ!
CMI'CÂ

PROASF;
programa de
Orientação apoio
sócio familiar

ErlícXEr
cràtrclrr

Mffiér{ohEoo
írcd drlct

.Hitfirfohparúl

ESTE É O MOI»ELO
SONEADO I]M
CONJUNTO
ARTICULADO DE
AÇÔE§ SEM SOBRE
POSrçÃO DE,
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O DESAFIO NAO E APENAS ATENDER TTMA CRIÁNÇA,
E SIM SABER PÁRA ONDE ESTE ATENDIMENTO YÁT
LEYAR ESTÁ PESSOA

PROASF: Progremr de Orienteção e Apoio §ócio Femilhr e e potítice de sendimento a
criença e edolelcente oDmo sujeito de dircitos cm proccsro dc crrcrcimento c
dcrcnvo[vimento humeno.
Encontremoa ncatc cempo o meior dcrefio r rcr ruperedo na inptementeçio dr
democnch perúicipetivr que pesst por 4 clcmentoc importantes p.re qrc um prcgrrme de
etcndimento se trensÍormc em polítice publice de etendimento permencnte e univernsel dc
construçio do cidedio do futuno.
l"- A PREIEITIIRÁç prccira atender seu pepel dc conshuir poasibilidrdcs dc supereção
de dificuldrdes c nlo de dodora de crridedc fuso signiÍrca que todoo or rer6 necu6os
precisrm rcr visuelizedos em umr únice tdq o etcndimento r serflde, Educeção, Erportc e
RecruÉo, Morrdh tem hrver com reúde, trebalho, emplrcgo, femÍlie e comunidrde? c o
que úem hever e comunidede com o plenejemento da cidede?.
2"' A COMIINIDADE; pera enúende" õ rco prÊ ne nesponsebifidede pde patemidadc
Gom o reu filho, pnecire rrcccücr o rcrviço púbtico em rcdc de forme quc ó scniço púbtico
de culture Úenhr o metmo velor quc o de essistêncir pere e formeçio ào cidedto quc ho'
ettí rcndo formedo, assim Gomo todos os outnos scnriçor.
3"- O PLANEIAMENTO; a cultura do essistencielirmo sem cidedenia c de ditadure de
tecnocncie só será superede com o rephnejrmento de cidede c que p13§s pde
compneensio de cadr cidrdlo enúender e der rue púprie contribuiç;Io
4"- aÇÃo C(XIRDENADA; e resolução do cllfiôCÀ prcci§r rcr implementede cm crde
secrcterie quc do município ume vês que ela é um ato do §r. h,efeito de cidede pene isso o
conrclho municipel necessrriamente tem e grende misúo de cer o senter rom cede
sccÍttario Gm trome dr nove fome de fezer o atcndimento ne cfoledc e constnrir com o
órgío exccúor a tátice pere etingir e eotretégie, por úenúo nío rerá estrrnho se umr
rceotuçío do consdho municipd dm direitos da Crimça c do Addcsccnúe ce damembrc
em t ou l0 decrctos de sccrctárior de govcrrro ume vês que nertcr rtos vmoc pnomovendo
o Reooldenemento irstitucionel e de utos e coctume socirl
FORQUE O PROAST? E NÃO APENAS I]M PR(rcRAMA PARA ATENDER
MENINO§ E MENINAS DE RUA?
- Quendo membres do MNMMR leverem prnr o CMDCA e prcposta do pROÂsF o
enúcndimenúo é que todr crirnçr tem o dircito de ccr criedo no reiode rue femflir ou de
ume femflie subctitutr.
- Nío cstávemos quercndo crier nem ume mcgt octnrtur':e alcm do quc I eristcnúe,

qucremo§ sim adcquer o erisúcute rs necegridedes do momento e de forrna coercntc.- Â únice cctrufun r mris cre t que indcnizrrir oc meninos e menines que já crúevem
nt§ ruts rnes drcgrs, enefebetoq rcm perspectivr, scm femílier scm moridia cm fim;
sem nede

- Ao mcimo tcmpo pnopomm eçto dc prwençIo que prssi por etender a femílie pen
quc e§sr etende scu filho e nio o inverro o município etende e criençr e e femflir
continue colocendo outrrs criançes nrs ruls porq[c nio úcm nem üme forma de
peÉicipeçto no plenejemento de cidede por tanto dr vidr pnópria

A RDDE IIE ATDNDIMENTO APARTIR DO PROASF: e rcde de etendimcnto scr{
epertir de divisio edministrrtive da cfrledc, nes 20 edminirúreções rqioneis etendcndo r
jurirdfufo dot consclhq tutderrs
A rtde nova I rcr implenÍede scrie de 4 erpeços ne rcgiío dividides da seguintc fome :l- Cesa de trirgem (pessegcm) pen mcninos e meniner de ne com ceracterístices c

metodo@ie pnóprirs 
'com 

I execuçlo tripertite entr @cr público ,tociedede civil
femflirs e meninm (rs ),

2- Cese pen tnúemento de drogediÉo prnr etender criençes e edolcsccntcs depcndenúes,
este erpeço dcm de carrcterístice pnóprie e gcsÍio tripertite prcpõe - 33 quc e
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Sccreterie de seúde scja o ruponrável c qrc crsc csprço rcja perr tretemcnto com
po*ribilidedc de se erticu]rr com Íodos or recurxoo dr ciêncie medicinel e de saúde
mmtd prrr c$c etcndimato.

3 Cesr prn protcçío de criençes pei e míc de Criançes e ou criençes perscguidos
Com gestio tripeÉitc e considcnrndo quc ersext cidrdío prccisem de sercm úrcinedos pere
r$umirGm e petcrnidede nespondvel e cepecitedc pm o conrúruínÊm scu projeto dc vide
c nío §enem meb um abudonedo pcrtcncentcs o grupo dor (sem tudo.) ncrtc espüço
preisamos discutir inclurive e hirúoria do dugucl sochl ondc o município prssr r scr üm
grende emprccndcdor socid qoc piloporcionr posribitidede do sujeito supenr scmpne is
dificuldedcr e nlo o município rrrdver mzinho o ceo pmHene.
{- Cese püt portrdoÍct cspGcirir ondc tode r demrrde dcsti comunidtdc pesse por

ristcmetizeçlo c conhole do @er público tocel.
COMO OESERVAMOS: todr a rcde ceminhe pür estnrturar I cidedc scmpne
consideÍrtrdo I Gomrnidede de origem de criançe e do edolesccnte cvitendo que crirnçet
scilm errrncedes dc sua comunidede de origem perr outno lugerrpmls @ sue condiçio
de risco soeial e pessoal.
Infclizmcntc nequde momcnto só foi pmrÍvd lpnovrr no CMDCÂ um csprço pere cede
rcgilo' crscs pode Ter sido um dos motivoc que inibiu r implementeçIo do PROASF uma
vêr quc r estruturr sorir só pam ebrigo Íilorofie esse do essistcncielismo scm cidrdenie
pneiudicou e leitrrre do complcto
PIORQUE APiOIO E ORIENTAÇÃO SOCIO TAlvtÍI,IAR E NÃo APENA§ RENDÀ
MINIMA?
Enúcndemoa qtrc o tpoio re treduz rs vczer em eçõcr, cm nGcurto meterie§ Íinenceinor
,educetivoq rrciclagem e eté hrbitecionel
Conridcrendo scmpre que uf,rr crirnçe pen ficer sobrr e gullde do município tem um
custo rocid incdculivel prre e socicdadc dem de rs yozer une criençr curter ín 00 rcei§
pere frcer em um rbrigo pemrnentc c rua míe trebelher pen genhlr 100.00 reais por
mês pen rustcntrr ol ouúrros irmíos e esrim encontrer outnos eremplo

o QL]E rti o ATENDTMBNTO A UMA CRrAr\rÇA QUE TEVE SEUS
DIREITOS VIOLAIX)S

rpdcrpb crirdo por hi Federd c mumiclprt
pn ddlbcnr pdt grruüe eu direito
Sc o gorerno nunic{pd rcflcit r o prforcipio dc prioride& ebmhe
grtquer prognm drbore pehr rue rocrcúrrio dene oüúer

pen frncimer
Estc coudho é prriterb ou reie mcÍede de scor mcrnblu

Ítptt§oalo 5»eÍro nunfuipel indhrdo e nmcedo pordecntrr pffiü dese onfrnçe.
Qrudoeomrdho dccidcponun pÍogrer pon rtrohçfo é

mr drirlo do nmi$io é pubthrdo no dirlrb úsid nm eúoo do grerm nunhipú c«r
tkirfo !ópodc rrrtviíe por rhcirfoludfoirl

u por otre rcnUçf do mo coudho ou lei rprcvede rycrndo o búo intcgÍo a1 cfurrl
nuicipet drcidrdÊ

o CmrclLo ffidrr ercrce o p.É de drr pelrr dircits é cmo o ierdineiro qre
durmtc ã horrs por diee:erce o pepd de deftnderm dirciúoo de Criençer e Adolerentc

o Q cmrdho ffi.lrr por rr um órglo municipel dep€úde drs noInlr em que v&r
rcndo edebdocids pdo CMI»CA dcm dc oD*rvrrefzerormprir a

a





tdf&rt
- Oorrelho ffidrré#H ffi#ffiãr"§ffiáffi
O QUr O PR(rcRAMA DE ORIENTAçÃO E A*OIO SÓC'O rArWfurANPÍopõc é o que dwcrie scr o obvio, e c"lençe dcve sc, rtendide pclo rcrviço púbtico úendotoe§o tod$ er infomeçõcs e pocsiuniaaoo 

"oiai".itcr com sur condi,çio de criençe emcondiçto peculirrde derenvoú-*to e occcimento como pca,or humene.E''c principio erige .uat ç"r ãxra"- o.-",,rr"" ao etendimcnto e criençes eedohscentcs Bnrileiro, por isso e forme-pcdrgógcr como crdr ,o*t,rie vei dcscnvolverscu tr.ü.Iho nio pode aeur de corcidi-;;;r;r; de dirciúos 
"iri, em prueecso de

flffio" 
e quc tem o dircito de Ter asecro e todos os conhccimentor que ereveram scu

güilt: constituiçío do Brrsil e o Estrtuto dr criançe e do Adorcrcenúc prcgam o

o

a

rtot,mcÂs púm.rcas BAsrcAs,ptntlral{E!íTE E UIiIVENSAL

CULTI.IRA

erticuledo de eçõcs perr etcndcr crirnçes e rdolcrcentcr @omor imeginer essim:

liÍirdgéÍio
Defemoria prblica
póblbo- jriiliciaio

'llrdot€mütsov.lü
sca comuidadc
plúêja êKrr€
coooum esl}aço
seuenão algo
dadopor alguérn
T'Ptem oürige@
de dar

FTrrr:Áí:Ãít SÂT.IDE
E§PORTE LÁZERCIDADA}IIAE

DIGIVIDADE

CMDCA
PRETEITURA
MUNICIPAT

hecira dr oonrs do çre a cdanç çrc eúá seado Íeodidapero dstemr pÊbrioo de erxinopra a inftosia po."t" 
".a" 

ú d*.út$_ ;.;.rq ooo pod€oc €ú!r rceryernr de ateodet ol wla pc ateoder _ ;d;" p* rer boiÍo.cdr o hi'o Nacfuaat po.ira deçertr.* aio.'.,onLã'sÍpoe," c Íúo.p€oasurateitr
dahicriadormor.

prnxoproecócrco
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GESTÃO N)MINISTRATTVA'
PEDAGÓcrca E,Pot ÍTrcA
DA POLIICA PUBLICA DE
GARANTIA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

PnogramadeorienteÉoeApoioSócioFamiliar
(assistência a cidadrnie)

GESTÃOPOLÍTICA
A gestlo polÍtice de quetquer polítice pú-blice de etendimento deve e precise scr do poder

executivo e difercnçe dentrc do Rcoordenemento institucionel político e edministrrtivo
a i'#;;pde constiruiçio aoi"rril e pde tei orgânice decidedc é que a política de

etendimento es dircitos da criença e ô rdolesccnte serí feite etrevér de um coniunto

Çerticulrrdodeeçõesdogovemoedesociededecivilemgerel'
Nerte inicio de século os edminirtredorer púbticos não pnecisam meir penslr como

ehborer 
" 
,"* plrnos oe eaministraçro sociel sozinhos e t§ ysTG§ correndo o risco dc errar

sorinhos, iá csüí criedo oo p"lt o novo- -dgo de gcstío prtP o sociel ; é os consdhos

gcstorÉ 
" 

aeiu.otivoc em ãJr rctor da socieded" q,r" re velorizedo e legitimedo o §cu

plpd socid oo edministrrdorer púhlicos poderão edministrrngm com muito meis prezcr e

mcnoú dor dc cebeça berte que tenhe corrgcm de submeter t con§truçío colctive e

rcreaiter q* qú"do elguém r"i pno om corrcdho scr voluntírio pere rjuder pcn§er I
forma dc administrrr r cidedc o valor desta contribuiçio pÍGci§r ser congiderede como de

elto vdor sociel '
Adminfutrrr e polítice de etendimento a inÍânch sobne e ótice dm CMDCA ,CT c lever

.,seú r pcn,"r iuntrmentc oom oÍ outror consclhm em intcrfrccs signiÍice pnomover r
mudançe dos usos e costumes c o Reoordcnmento instihrciütl" pcdeg'ógico e culturel

Dent,o da globelizrçio é um üos eiprço§ 
" 
*"- apcrfeiçoador ã fmanciedo pdo c§tido ê

o ertimulo der pescoes Oe púcipei íe gcatão dos ltcur'os públicos oomo re fossem o seu

a. pnopno sdário mcnsel Irso úamlmos a" democracia participativa e que tcm como

edverúrio e democrecie representetivl e e deurocrrcie de pruençe'

e fidministrrdor qnc tem 03 consclhot ge$orrs como IS8G§COTCA diretoc de scu governo tcm

defemorcs populeres O oilo q"" ní9 n-n'Ue- rpcnr§ *tT pmentc c nem represcntado

precire Ter posture acrftereàe iJo coletiro do congdho doe em qucm docr e decisÍo dcrye

ser do Povo diretementc
No brasil o dificil é e ecqucrde abrir prm i direits ou dineite pür r esquerde e Ter

oorlgcmdesgrtrremGmÚmtómesetcmoScoctumc3pertidáriosoü6costumc§do
corporetivirmo corrupto e ditetoriel de um dos ledot de tccnocrecie'

GESTÃO PEDAGóGICA
AgestíopodegógiclderrmlpolíticapúblicedeetendimcntoquePÍopõeemudençade
peredigmaprecfurdesGcolocerprrrtsociedrdedchojecomoumegentcÚrensfomredor
ücmentelidedc,esgimemetodologiedcveG'trrmoddedaníopareeÚenderoneccssitrdo
rpenl3-
A gestto pedeg,ógicr tem r missío de lwer 'l 

pclsor§ 1 rvetier cnhc o pedrío prcsentc o

ssnho do futuro, nío podemos continuer fezcnáo invertimento púHico simplesmentc com e

viúo de fundo pcrdido, o iivc*immto público é nrdr meis do quc rrln invcstimento sociel e

que (}3 ãult8d'oa são e longo prrzo -", q.," 
" 

.r"to prrzo é-pocsível YGr t mudença de
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co§tume das proas que prestem oc serviços e oll que necebam por ser eles que tem os
primeiros conteúos com es mudançes.
A ceda eçio @egógice prccirrmos Ter inshtmcmtos avalietivo entne o plenejedo c I
pratica vivida.
As pnobebilidedes de um phno @egógico dar certo esúão ne forme de sc constmir o
planor certamenúe um plano consfiuído pâoo técnicos tem um rrsultado c o plirno
consüuído oDm o3 técnicos e a populeçâo etendida tcm outros rcsultrdm totalmentc
diferentes.
Estrmos modelrrndo e detdhendo e dcmocrecie participeúive e é necessário que em todos
os momenúo e população rtendide crteje essessomtrdo o scniço público de forme que crte
esteja scmprc cumprindo o seu prpd de pnertador de serviço de quelidede prre e vide des
pcasoes e não como ÍatÃor dc fevor, o scrviço púbtico é obrigaçÍo do cstado e dirrcito do
cidedío. Nío rignifice que o selviço público seje rerponsável por planeirr e lxlr executar c
nem vicc e versq pere ser completo os dois prrcisem estrr lado a ledo. i o mesmo que o
peúrlo de pege Ígror fice do ledo pere irrnr o contrcle de qurlidede ou seje e gesúão do
serviço publico nio só do @ercxcutivo e sim do poder populer.

C Pane quc isco acontcça prccisa que 4 eçôes ceminhem juntar são das:
e). Vontede política do adminlgtredor público deito ptre o pleito

J bF O sincnonicmo que sur essessoria tem sobre trebetho sociel
c). A forma pcdrgógicr como a administreção se colocr prrlr e comunidadc sobre o

essunÍo.
dL O velor que e edministreçío esúabdocc pmr o pryct dos consclhor gectores de polÍtices

públices crildoc por lei prÍr creroerrem estc prpd.

GE§TÃO AI}MINISTRATTVA
A adminlstreçío púbtice utilizerá sur rcdc de serviços cxistente pera gerir a polítice de
etendimento e Criançe e o edolescente em situeção de ricco etrevéo dc um conjunto
erticuledo de eçõec públice e privede apertir de 6 diretrizcs;
f- Dcscentrelizeção administrrtive
2- Phnqiimcnüo Regionel
}. {.çõe* eoordenedes etrevés dor conselhos gestones na rrgiio
{- Orçemento público R4bnd
í. CepeciúaÉo e formeção

r 6 Apoio e orienteçío es fimiliar e não o atcndimento só das criançes.'7-
. A descentraliz.tçfio administretiva comiste em desenvolver 4 ações :

1- Indicer uma equipe intediscipliner e inter-sccrcfirial pere conpor o grupo gestor ne
política de aúcndimcnto a irfâncir na rrcgiio.

2- Todrs es dcclcõcs derrem pts§tr por delibcreçÍo dos consclhoc gcstorrs c que nlo
podcm ectersobrel tutda de administreção e sim e renriço de cidede.

I ()l "rreprcsententcr drs secrcúarias no gmpo gestor dcve scr vestido de poder do
secneterio de peste e ponto de quc quando for ddiberedo no consclho gestor sua
erccuçío seje imodirte nr ccnetarie.

4- Poder econômico e político dcve scr ünculedo eo phno rtgionel de etendimento.

Planejamento Regional
O plenejemento rrcgiond é noúeedor de polítice de atendimento e inÍância pere isso ó
prcciso scr consideredo o etendimentofeito pdo consdho tutder e trrnsformar os Gtsoc cm
siúueções c epartir daí pteneilr âs intervenções ddiberede no conrdho gesúor que epertir
daí é um plrrno de govemo pen I cidade,
Pere ism ele precise de plenejer com vistes em 5 espoctos.
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l- Dcmocncie perdcipetive - cscolrr de fomeçlo des pcsso.t pere dc{endcrcm o scniço
quc este scndo prrsúedo pere de.

L O plenejemenúo dcvc inider das necessidedes loceis e não do que o município pode
Jrrrr r pln cviter que rc pcnci ecêncie do scrviço.

3 A ertuhrre rcgiond deve scr pensede confomc o drnejemento locel onde nlo deve ser
masceredo nem trmt necessidrde

4- O etendimenúo deve viser 4 elementos básicos:

e) cidedenie plena por crienças c adolcsccnúes hoie e nâo do amenha

b) Condiçio de criençe c edolcscente ( hoje)

c) frmíIir e as necersidadec derte prra ersumircm e peúenridede responúvel de seus
Íilhos

d) A inverrio de velorcs cntrre o sujeito de neccber essistêncir e o rujeito de dirritos que
ncste momenúo necessite de epoio pere nio deirer seus filhos terem seus direitos
vio]rdor como rcrcú em prÍrccrso de descnvoMmcnto e crcrcimento.

5 - O plenejamcnto não é do prrfeito mes tambóm e muito mais

de Cidade essim de oriente todrs as outras ações corrclates.

AÇÃP COORDE.NADA DA ADMINIsTRAÇÃo NA PIoLITICA DE ATENDIMENTo A
INTANCIA:

0 governo deve cstebdccer mete prÍr scrcm etingidrs cm curto, módio e tengo ptfizo aom
yittrs uso c cmtumes doa rerviço público

e). Em 60 di.s epertir dm gupos constituídos pirl eproentar o phnejamonto pcdegógico
inter- recrcteriel c no prizo de 90 dirs rubnetklo eo prÍccer doo conrclhoa gestorcr doc
rerpcctivoc sctores,

b> As metm eetebdocidrs no plano devcm rer eveliede pdo conjunto
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